LEI N.º 1019/92

AUTORIZA EMPENHAR DÉBITOS DO EXERCÍCO DE 1988 INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR E PRESCRITOS EM 29/12/89 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a empenhar o valor de CR$ 18.000.000,00 (DEZOITO MILHÕES DE CRUZEIROS), correspondente ao valor atualizado da construção de um galpão pré-moldado com área de:

COMPRIMENTO
25,O M

LARGURA
12,0 M

ALTURA
4,0 M

ÁREA
300,0 M2

no Parque Municipal de Exposições no exercício de 1998, pela firma: Impremol - Indústria de Pré-

Moldado Ltda pelo valor de então CZ$ 840.000,00 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL CRUZADOS), e correspondente a 1.023,80 OTNS na época conforme contato firmado em 30/03/88.

Parágrafo 1º - O galpão de que trata o artigo 1º, foi empenhado em 30/03/88 pelo empenho n.º 581 juntamente com outro galpão também contratado e que foi pago em 02/05/88 Ordem de Pagamento - 0130.

Parágrafo 2º -  Pelo empenho n.º 2.114 de 28/12/88 foi empenhada a correção do galpão constante do artigo 1º e que atingi a cifra de CZ$ 4.904.902,94 (QUATRO MILHÕES NOVECENTOS E QUATRO MIL NOVECENTOS E DOIS CRUZADOS E NOVENTA E QAUTRO CENTAVOS), tendo sido este valor inscrito em Restos a Pagar.

Parágrafo 3º - Em 29/12/89 o valor de CZ$ 4.094.902,94 (QUATRO MILHÕES NOVECENTOS E QUATRO MIL NOVECENTOS E DOIS CRUZADOS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), transformado para a nova moeda NCz$ 4.904,90 (QUATRO MIL NOVECENTOS E QAUTRO CRUZADOS NOVOS E NOVENTA CENTAVOS, foi Prescrito conforme Legislação.

parágrafo 4º - O valor do metro quadrado do referido galpão no exercício de 1988 era de CZ$ 2.800,00 (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS CRUZADOS) hoje o valor por metro quadrado é de Cr$ 81.350,00 (OITENTA E UM MIL, TREZENTOS E CINQUENTA CRUZEIROS), atingindo o galpão CR$ 24.405.000,00 (VINTE E QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E CINCO MIL CRUZADOS), acertado para pagamento sem acréscimo total e final de CR$ 18.000.000,00 (DEZOITO MILHÕES DE CRUZEIROS).

Art. 2º - O débito de que trata o artigo 1º, desta Lei, é comprovado pelo contrato formado entre a Prefeitura e a firma Impremol - Indústria de Pré-Moldados Ltda que acompanha a presente Lei e pelos documentos citados nos parágrafos 1º a 4º do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 4190.00.022 - Diversos Investimentos 4100.00 Investimentos - 4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL - 03.07.021.2006 - Manutenção das Atividades de Administração  Geral do Município. 03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a suplementar a dotação orçamentaria constante do artigo 3º, até o valor de CR$ 17.000.000,00 (DEZESSETE MILHÕES DE CRUZEIROS), por conta do Excesso de arrecadação do presente Exercício.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Sala das Sessões em 01 de junho de 1992

ADUCI TOLENTINO ROSAR

PRESIDENTE   

